PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 325 DE 26 DE JULHO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A COMPRAR DOIS APARELHOS TELEFÔNICOS NOVOS MARCA ERICKSON.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É autorizado o Executivo Municipal de adquirir, por compra dois aparelhos telefônicos novos da marca ERICKSON, pelo preço que melhor lhe convier.

Artigo 2º - 
Servirá de cobertura para o pagamento da compra dos aparelhos acima mencionados e de que trata o artigo 1º desta Lei verba orçamentária vigente a ser designada.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE JULHO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

